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PORTARIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0 71/2025
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 17 da Lei nº 2.163, de 04 de março 
de 2024, e em conformidade com o disposto na Instrução 
Normativa SMA nº 01/2025 e na Portaria nº 001/2025, que 
criou a Comissão Interna de Readaptações - CIRE,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor 
a Comissão Interna de Readaptações - CIRE, com mandato 
de 2 (dois) anos, nos termos do art. 5º da Portaria nº 
001/2025:

Nome Matrícula Representação

Paulo Cezar de Macedo Salles Júnior 7149-8 Presidente 

Enrique Rocha Terra 7144-7 Membro PGM

Francisco Titonelli 3437-1 Membro SMS

Flávia Ferreira Alvim 4465-2 Membro SME

Sônia Maria Barbosa Raimundo de 
Souza 5005-9 Membro ADM/PREVI

§ 1º Os membros titulares serão substituídos por seus 
respectivos suplentes em caso de impedimento, conforme 
designação prévia da Secretaria de Administração.
§ 2º A CIRE reunir-se-á ordinariamente a cada 60 
dias e, extraordinariamente, quando convocada pelo 
presidente. Os encontros poderão ser presenciais ou por 
meio virtual.
Art. 2º Caberá à CIRE:
• Analisar processos de readaptação funcional;
• Emitir pareceres técnicos sobre compatibilidade de 
limitações físicas/mentais com as atribuições do cargo;
• Encaminhar propostas de readaptação, prorrogação 
ou reversão ao Secretário de Administração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Miracema, 06 de maio de 2025
GLEICE VAZ FELIÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº 
01/2025

(Processo Administrativo nº 2025.17227-8)
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Miracema torna 
público, em conformidade com o art. 75, inciso VIII, da Lei 
nº 14.133/2021, que realizará a contratação emergencial 
de empresa especializada para a prestação do serviço de 
coleta de resíduos sólidos urbanos, em razão da situação 
emergencial vivenciada na limpeza pública do Município.
As empresas interessadas deverão apresentar suas propostas 
acompanhadas das planilhas de composição e documentos 
de habilitação até às 17:00h do dia 14 de maio de 2025, 
exclusivamente por endereço de e-mail (meioambiente@
miracema.rj.gov.br), conforme as condições estabelecidas 
no Termo de Referência, que estará disponível na sede da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Miracema.
Tendo em vista se tratar de contratação emergencial, junto 
às propostas deverão ser encaminhados os documentos de 
habilitação previstos no Termo de Referência.
Mais informações podem ser obtidas pelo e-mail: 
meioambiente@miracema.rj.gov.br.
Atenciosamente,
Juliana Ribeiro Rodrigues de Lima
Secretária Municipal Meio Ambiente
Portaria Nº 011/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – EDITAL Nº 002/2025
Processo Adm: Nº 2025.14150-6
Objeto: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS
A Prefeita Municipal de Miracema/RJ, no uso de suas 
atribuições legais e conforme Lei n° 14.133/21, consoante 
os trabalhos apresentados no procedimento de DISPENSA 
ELETRÔNICA, Processo Administrativo nº 2025.14150-6, 
resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o procedimento nos 
seguintes termos:
Empresa(s) vencedora(s): PADARIA PASSARELA 
LTDA (CNPJ: 29.648.999/0001-61) com os itens: 1, 2 e 3, no 
valor total de R$ 56.586,00.

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO V. Unit V. Total

1 2.362 Kg
Pão Base: De Farinha De Trigo 
Refi nada, Tipo: Tipo Françês/
Branco/De Sal

14,70 34.721,40

2 582 Kg

Pão Base: De Farinha De Trigo 
Refi nada, Tipo: Semi Doce, Tipo 
Adicional: Bisnaga, Cachorro 
Quente 

17,00 9.894,00



1 562 Kg

Bolo Alimentício Sabor: Variado, 
Tipo: Sem Recheio, Prazo Validade: 
30 Dias, Ingredientes: Farinha De 
Trigo, Fermento Químico, Açúcar 
E Ovo, Características Adicionais: 
Embalagem Individual

21,30 11.970,60

TOTAL 56.586,00

Data: MIRACEMA (RJ), 25 de abril  de 2025. MARIA 
ALESSANDRA LEITE FREIRE - PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
137/2022.

Nº Processo: 2025.16771-4. 
Modalidade: Pregão. Locação de equipamentos (pá 
carregadeira, retroescavadeira, trator, escavadeira hidráulica 
e caminhão). Contratante: MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ. 
Contratado: IRMÃOS FRAUCHES CONSTRUÇÕES LTDA – 
CNPJ: 03.627.769/0001-22. Objeto: Prorrogação do contrato 
por 12 (doze) meses, pelo período de 29/03/2025 a 28/03/2026 
e aditivo no limite de 25%. Valor Total: R$ 1.962.755,49. 
Dotação Orçamentária: SECRETARIA 
MUN. DE DES. AGROPECUÁRIO (02. 09. 
201220212.2210000.339039000000 - 720); 
SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE (02. 09. 
201220212.2210000.339039000000 - 720); SECRETARIA 
MUN. DE OBRAS, URB. E TRANSPORTES (02. 07. 
151220210.2208000.339039000000 -  720). Ficam mantidas 
e ratifi cadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo 
aditivo. Data de Assinatura: 28/03/2025.

CORREGEDORIA
 
PORTARIA N. 008/2025
 O Corregedor Geral do Município de Miracema, no 
uso de suas atribuições, notadamente aquelas conferidas 
pelo art. 58, parágrafo único, c/c art. 23, inciso III e §3º, ambos 
da Lei n. 2.035/2022, deferiu os pedidos de prorrogação dos 
processos de sindicância formulados pelo Presidente da 
Comissão Disciplinar, no Ofício nº 024/2025, razão pela qual 
resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para 
conclusão das sindicâncias instauradas nos autos dos 
seguintes processos administrativos: a) 2016.09045-
5; b) 2017.02597-5; c) 2018.12878-4; d) 2019.07825-
9; e) 2021.11764-9; f) 2025. 13927-5 / 2025.13998-6; g) 
2025.14804-5; h) 2025.16633-3; e i) 2024.09239-1.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
Corregedoria Geral do Município.
Miracema-RJ, 07 de maio de 2025.

RAFAEL ASSED KIK MENEZES
Corregedor Geral do Município

Portaria n. 229/2025
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